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DECRETO N° 5.363, DE 13 DE SETEMBRO DE 2022 

 

SUSPENDE AS AULAS NA REDE 
PÚBLICA DE ENSINO – ZONA RURAL DO 

MUNICIPIO. 

 
 O Prefeito Municipal de São Jerônimo, no uso de suas 

atribuições legais conferidas pelo Art. 73, VIII da Lei Orgânica, 

 
 Considerando o Alerta emitido pela Defesa Civil Estadual e 

Municipal sobre condições climáticas, 

 

D E C R E T A 
 

Art. 1º Ficam suspensas as aulas na rede pública municipal de ensino – ZONA 

RURAL, durante a tarde do dia 13 e o dia 14 de setembro de 2023 em virtude das 

condições climáticas. 

 
Parágrafo único – A recuperação dos dias letivos ficará sob a regulamentação da 

Secretaria Municipal de Educação. 

 
Art. 2º A Defesa Civil Municipal deverá permanecer em alerta máximo. 

 

Art. 3º As medidas previstas neste Decreto, bem como novas determinações, 
poderão ser reavaliadas a qualquer momento, de acordo com a situação do 

Município. 

 
Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra em vigor na 

data de sua publicação. 
 

 

Evandro Agiz Heberle 

Prefeito Municipal 

Airton Leandro Heberle 

Secretário de Infraestrutura e Administração 

 
Retificação da publicação do dia 13/09/2023 – Edição nº 1899 

HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 097/2023 

Proc. Adm. 348/2023 

 Pregão Online Banrisul (www.pregaobanrisul.com.br) / 

www.saojeronimo.rs.gov.br 
 

OBJETO: contratação de empresa para realizar a manutenção do PRISMA LT 
placa IYI-4973, Ano 2017/2018 1.4 chassis: 9BGKS69V0JG300792, com o 

fornecimento de peças e mão de obra, conforme especificações descritas no anexo 

I do edital. 
 

Diante do que dispõe o artigo 4º, inciso XXII da Lei Federal nº 10.520/2002, 

artigo 6º do Decreto Municipal nº 4.522/2014 e o Edital, bem como, os termos do 
parecer da Procuradoria do Município, HOMOLOGO a classificação final e 

ADJUDICO o  objeto do presente certame, a empresa, conforme segue: 

 

Empresa Vencedora: SPEED BRASIL PEÇAS E ACESSÓRIOS LTDA  

CNPJ: 12.184.868/0001-78 

Lote 01 

Item Descrição do item Unid. Quant. 
Valor 
Unitário 

Total 
Unitário 

1 
PASTILHA DE 

FREIO 
JOGO 1 R$ 158,40 R$ 158,40 

2 
COXIM DO 
AMORTECEDOR 

COMPLETO 

PAR 1 R$ 218,00 R$ 218,00 

3 
BUCHA DA BARRA 

ESTABILIZADORA 
PAR 1 R$ 46,00 R$ 46,00 

4 BIELETA PAR 1 R$ 74,00 R$ 74,00 

5 MÃO DE OBRA SERVIÇO 1 R$ 280,60 R$ 280,60 

        Valor Total R$ 777,00 

 

São Jerônimo,  13 de setembro de 2023. 

 

ALESSANDRA STREB SOARES AZZI DE ARAÚJO 

SECRETÁRIA DE GOVERNO 

 

HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 106/2023 

Proc. Adm. 402/2023 

 Pregão Online Banrisul (www.pregaobanrisul.com.br) / 

www.saojeronimo.rs.gov.br 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE 

EQUIPAMENTOS PARA A IMPLANTAÇÃO DO PPCI PARA PRÉDIOS DO 

MUNICÍPIO DE SÃO JERÔNIMO, conforme especificações descritas no anexo I 

do edital. 

Diante do que dispõe o artigo 4º, inciso XXII da Lei Federal nº 10.520/2002, 

artigo 6º do Decreto Municipal nº 4.522/2014 e o Edital, bem como, os termos do 

parecer da Procuradoria do Município, HOMOLOGO a classificação final e 

ADJUDICO o  objeto do presente certame, a empresa, conforme segue: 

 

Empresa Vencedora: CONFIANÇA SOLUÇÕES EM PPCI E REFORMAS 

CNPJ: 24.910.252/0001-16 

Item Descrição do Item Marca Unid. Quant. 
Valor 

Unitário 

Total 

Unitário 

1 

Extintor tipo ABC, 

8kg, capacidade 

extintora 4A40BC. 

Mocelin Unidade 9 
R$ 

178,00 

R$ 

1.602,00 

2 

Suporte metálico para 

extintor, de parede, 

em L (universal). 

Mocelin Unidade 9 R$ 3,40 
R$ 

30,60 

3 

Placa 

fotoluminescente – 

proibido fumar – 

código 01 

Orient Unidade 14 R$ 6,72 
R$ 

94,08 

4 

Placa 

fotoluminescente – 

indicação de sentido 

(DIREITA) de saída – 

código 13 

Orient Unidade 21 R$ 6,69 
R$ 

140,49 

5 

Placa 

fotoluminescente – 

indicação de sentido 

(ESQUERDA) de 

saída – código 13 

Orient Unidade 8 R$ 6,69 
R$ 

53,52 

6 

Placa 

fotoluminescente – 

extintor de incêndio – 

código 23 

Orient Unidade 50 R$ 6,69 
R$ 

334,50 

7 

Placa 

fotoluminescente – 

indicação de rota de 

fuga – código 14 

Orient Unidade 25 R$ 6,69 
R$ 

167,25 

SEÇÃO I – PODER EXECUTIVO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

SEÇÃO I – PODER EXECUTIVO 
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8 

Placa 

fotoluminescente – 

indicação de sentido 

de escada (descida 

direita) – código 16  

Orient Unidade 7 R$ 6,69 
R$ 

46,83 

9 

Placa 

fotoluminescente – 

sinalização de saída – 

código 17 

Orient Unidade 33 R$ 6,69 
R$ 

220,77 

10 

Placa 

fotoluminescente – 

indicação de sentido 

de escada (descida 

esquerda) – código 16 

Orient Unidade 7 R$ 7,40 
R$ 

51,80 

11 

Placa 

fotoluminescente – 

indicação de 

pavimento – código 

19 

Orient Unidade 3 R$ 7,40 
R$ 

22,20 

13 

Bloco iluminação de 

emergência potência 

2x55w 

Orient Unidade 2 
R$ 

200,00 

R$ 

400,00 

14 

Fita adesiva dupla 

face transparente, de 

fixação permanente, 

indicada para 

substituir o uso de 

pregos, parafusos e 

rebites, uso interno, 

medidas mínimas 

24mmx30m 

Adere Rolo 5 R$ 8,30 
R$ 

41,50 

15 
Parafuso e bucha 

10mm 
Fusopar Unidade 18 R$ 1,78 

R$ 

32,04 

18 

Placa 

fotoluminescente – 

sinalização de saída – 

código 17 (dimensão 

mínima 30cm x 

60cm) 

Orient Unidade 9 
R$ 

83,00 

R$ 

747,00 

          
Valor 

Total 

R$ 

3.984,58 

 

Empresa Vencedora: CLAUDIA R. K. TORNQUIST ME 

CNPJ: 18.599.079/0001-84 

Item 
Descrição do 

Item 
Marca Unid. Quant. 

Valor 

Unitário 

Total 

Unitário 

12 

Iluminação de 

emergência 30 

leds, bivolt, 

tomada padrão 

brasileiro 

SegurimAX Unidade 92 
R$ 

13,00 

R$ 

1.196,00 

16 

Extintor tipo 

ABC, 4kg, 

capacidade 

extintora 

2A20BC. 

Mocelin Unidade 21 
R$ 

149,00 

R$ 

3.129,00 

17 

Suporte metálico 

para extintor, tipo 

pedestal, com 

haste para fixação 

de placa com 

altura não inferior 

a 1,80 metros 

Mocelin Unidade 21 
R$ 

31,30 

R$ 

657,30 

          
Valor 

Total 

R$ 

4.982,30 

 

São Jerônimo, 13 de setembro de 2023. 

 

ALESSANDRA STREB SOARES AZZI DE ARAÚJO 

SECRETÁRIA DE GOVERNO 

 

 


